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Oficio n" 244/2019-PGM/ADM 

A Sua Excelência o Senhor 
Álvaro Pithon 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

Senhor Vereador, 

Vitória da Conquista, 22 de agosto de 2019. 

Encaminhamos a V.S.' a CI. N° 221/2019 — CTP, documento anexo, em atenção à Indicação 

191/2019/2019. 

Atenciosamente, 

Paulo Maurí i. Áraújo Jr 
Procurad NIunicipaI 

OAB/BA 33.4 Mat. 244370 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone/Fax: (77) 3424-8905/8911 
CEP 45040-901 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
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CI N°. 221/2019 — CTP 

. Vitória da Conquista, 14 de Agosto de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Paulo Maurício L. Araújo Jr. 

Procuradoria Geral 

PMVC 

Senhor Procurador, 

Em atenção à CI N° 211/2019 — PGM-ADM e à Indicação N° 191 - Vereador Álvaro 

Pithon informamos que, em análise' técnica, In Loco, constatamos a impossibilidade de 

implantação de abrigo de ônibus, no bairro Urbis IV, devido às especificações do abrigo e a 

insuficiência da largura das calçadas, no bairro citado na referida Indicação. 

Atenciosamente, 

Micael Bat ta Silveira 

Coordenador de Transporte Público 
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Centro Cultural Glauber Rocha - Av. Brumado, s/n — B. Brasil 
Fone: (77) 3421-1437 
CEP 45051-000 — Vitória da Conquista — Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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